
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 066/2020.

Ibiúna, 10 de setembro de 2.020 ."

Senhor Presidente

. Leia-se em SessAo.
- Cópias aos Edts.
-Àscom~8.

Iblún~

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n? 066, desta
data, e que tem por objetivo dar denominação a uma Rua localizada no Bairro Vargem do
Salto como Rua Julia Vieira de Camargo, prestando com isso uma justa homenagem a
essa ilustre senhora muito conhecida e estimada por todos no bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

_ Aienc.iosamente,
S!JSE~C~R~E:..!T..o'Au.RI!!:lA!.!:A!=:!D:.!.:.M~1 N~IS.:.T.:..:.RA.-.....-.T.-.....-IVA

ProjetodeLein.~_Ãtj1.~?Q.__H

ido em 11- Mde.{()? O
<:»ceb - JOÃO BENED O DE MELLO NETO
PrazoVenc. _de- Prefeito Municipal

Recebido --i~~~----

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

zb\IL~\)
PROJETO DE LEI N° ~20.
DE 10 DE SETEMBRO DE 2020.

"Dispõe sobre denominações de Rua no Bairro Vargem do Salto, e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA JULIA VIEIRA DE
CAMARGO", a Rua localizada no Bairro Vargem do Salto e que tem início na Rodovia
Julio Dal Fabro Kim 11 com 750,00 (setecentos e cinquenta) metros de comprimento por
7,OO(sete) metros de largura. conforme croqui anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
ffiIÚNA, AOS 10 DE SETEMBRO DE 2020.

JOÃO DE E MELLO NETO
Prefeito do Municipal



EnADO DE
SÃO PAULO

RepúiAca ..J.t>Jerativa "doBra~il

•
SllVll ~PARECIDA IIEI0 FRINCElIN~

OFICIAL

COMARCA
DE IBIÚNA lUCIANO CASABURI FERREIRA

OFICIAL SUBSTITUTO

Serviço Registral - Registro Civil Rua Zico Soares, 214 - Fone (01

Ç_E .Ji._.L_ ...L E ...] ....~._.º
que, à~ folhas 283-V do livro C n9 009 de Reoistro d~ 0bito,
sob nQ de ordem 4.677. c~nsta Que no dia vinte e J~is de
d8z~mbro de mil
2. ·~;~';i:.:'r;~·.o d e !I~I~ ~J.:f.:!~ !)E ~~J.3f a.I e C~.i d d lio dia dezesset.e
de dezembro de mil novecent~s e noventa e sete (17/12/1997)~ às
!""; (.J V(:~ j···iC.iI····;:~.~;". (,2 q Li..l n:2';2 rn i. r-lI.! tu';,:; • n o ['''iDS p.i t,:<.l ,J D~;é F=-';;'.l C:L~, com

anos de idade, V1UV2, do sexo feminino, de cor b~~nc2,
(aposentada), natural de Ibiuna, Estado de São 00ulo~

i'"l;i1.'"'.c::i.d ,';;\ no d j_a v .i, n t.E' E'~ q '-'..2.. t; ro çf:?~ DL! t.ub I~';:::' cJE' iY1i 1. n D\/f.·? cer: to~. f.~

dezessete, residente no Bairro da Vargem do Salto, Ibiuna,
Estado de Sjo Paulo, filha de THEODOLINDO PEREIRA LEITE e de
HONORINA VIEIRA DA SILVA (ambos falec~dos).

:.'
o atestado de óbito foi iir~ad~ pelo Doutor Alcide~ Ayuso, C~M

CIU.(::! dE:L.l

foi ~ealiz0do no cemitério da ,...• - ....r- 0;1.,;:'

FOl declarante MARIA DA CONCEIÇAO DE LIMA.
i_I i"!A
d 0.:' L.:i.. (1'1 '0'. ~I

Obse~vaçaes: A falecld~ Gra viúva ~or óbito de GEREMIAS
deixando (05) cinco filhos maiores: Teccclindo

....!t=. ~<::,", ,r "~':'!' .. ZeiL3..id':,? L_.1.IT:E<. d.:':'\ S:i.l\i':·j,
!~~.!n ::'!. 1. .:i.. a. L:' ri'!a 1-3 l=-.~,n c: c! ~ !:.~E~~}-d~::·:.L i·z(:) u

(J l. i.'-/i'::;t.
b~:,,,n ~;;~€;'!.

.-'
/" --- +~-- ....- ....~.

t StJi':;';\:;r- R'~~:3:ia~
D/\ C,rdJ:' '. ~ O~.



MEMORIAL DESCRITIVO

Denorninação da Rua - Julio Vieira de Carnargo
l.occiiz oçõo Bairro Vargem do Salto,Mun lcipio da
Est.ância Turístfca de IbiGnajSP.

,_/ Área - 5.250,00 M2

Descrição - A referida Rua tem inicio na Rodovia Julio
Dal Fobbro km 11) com 750,00 metros de extensão com
7,00 me tr os de largura.

Rua a ser denomjnada
--... . ,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18160-000 -Iblúna - SP.· Fone/Fax: (15) 3241 ·1266

WWVf.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.splea.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto ei nº. 261/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi pr ocola o na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 17 tie setem ro de 2020, e conforme despacho
do Sr. Presiden foi lido n expediente da Sessão Ordinária
do dia 22 de tembro de 2020, e disponibilizado no site da
Câmara.
Certifico m f ,
disposição
despacho o
Ibiúna,23 e

e Lei' nº. 261/2020 encontra-se à
exararem parecer conforme

.~

.~.



cosassõss

~ ~
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 181SO-000 -Ibiúna - SP., - Fontl"ax: (lS) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: faleíal.ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 261/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 17 de setembro de 2020 o Projeto de Lei nº. 261/2020 que "Dispõe sobre
denominação de rua no Bairro Vargem do Salto, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
rua localizada no Bairro Vargem do Salto, com o nome da Sra. Julia Vieira de
Camargo, prestando com isso uma justa homenagem a ilustre senhora, de família
conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma rua com o nome de cidadã de currículo justo, e com a homenagem
proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é sobera em suas decisões.
É o parecer.

_~~S~A~L;A~D~A~S~C~;~~~~~º-º~7)1fMELLO, EM 29 DESETEMBRO D~ 2020.
..

AE REDAÇÃO

GO DE LIMA
MEMBRO

IS M R IRA

ARES' ~COMISSÃ DE FINANÇ~E ~ÇAMENTO
~;7~ ~ eJ.:>.tt ~ólÍlfó REGI O FIRMINO /~1fi),IJlRLOS O A O'GOMES

VICE - PR ENTE MEMBRO

JAIR MA R4óq,gõ" DE OLIVEIRA
MISSÃO BF-o!j~51-SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA
PÚBLlC IDADES PRIVADA

'--GHAI~s..~U1MARÃES
PR SIDENTE

DEVANIR CANO O DE ANDRADE
MEMB O

\,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

'WNlN.ibiuna.sp.leg.br 8..f11ail: ta!e@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de
setembro de 2020 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e
Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e Atividades
Privadas ao roj o de Lei nºo261/2020.
Certifico mais, o rojeto de Lei nº. 261/2020 foi inscrito para
discussã e votaç o na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 06 e utubro de 2020, conforme anunciado no final da
Orde o ia da essão Ordinária do dia 29 de setembro de
2020
Ibiún bro de 20200

o.

',-'

A A L IEIRA
SECRETÁR DO PRO ESSa LEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 216/2020
"Dispõe sobre denominação de Rua no Bairro Varge
do Salto, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO. Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA JULlA VIEIRA
DE CAMARGO', a Rua localizada no Bairro Vargem do Salto e que tem seu início
na Rodovia Júlio Dal Fabro Km 11 com 750,00 (setecentos e cinquenta) metros
de comprimento por 7,00 (sete) metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA

MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURisTICA DE IBIÚNA, EM 07 DE OUTUBRO DE
2020,

PAULO CÉ AS DE MORAES
P SIDENTE

,-

'~~O
1~.SECR:fZ6'R

A~~~RGO
2~,SECREaRiO-'I'\'
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

';, 'O.UNI\

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de SAo Paulo

1\

Ofício GPC nº. 246/2020 Ibiúna, 07 de outubro de 202U!<..Jl:!.

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

CÓPIA

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE lEI N°. 216/2020, referente ao Projeto de lei nº. 066/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 261/2020 que "Dispõe sobre
denominação de Rua no Bairro Vargem do Salto, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 06 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

S DE MORAES
SIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MEllO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 261/2020 foi colocado em
discussão e tação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia
06 de obro d 2020, sendo aprovado por unanimidade dos Srs.
Veread (as).
Certifi o fin Iment , em virtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
2611. 20 i ela orado o Autógrafo de Lei nº. 216/2020,

inhad atrav s do Ofício GPC nº. 246/2020 de 07 de outubro
20.

a, 09 d o de 2020.

• J

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo I
Rua Mauricio Barbosa Tava•••• Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fona/Fax: (15) 3241 -1266 I

WINW.ibiu"a.sp.lea.br &-maU: fale@ibjuna sp.!eg br

A AB IEL:VIEIRA
SECRETÁRIODO PRO fSLATIVO
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